
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE/RS 

EDITAL N° 049/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2026 

 

UASG 985787 

OBJETO Registro de Preços visando à aquisição de óleos lubrificantes e 

graxas, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de 

veículos e máquinas pertencentes ao Município. 

VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO 

 

 R$ 385.269,00 

DATA DA SESSÃO 

PÚBLICA 

 

09/07/2026 

MODO DE DISPUTA Aberto 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
Menor preço do item 

PARTRICIPAÇÃO  EXCLUSIVA ME/EPP 

 

Torna-se público que a Prefeitura de Pinhal Grande/RS, CNPJ n° 94.444.346/0001-22, por 

meio do Prefeito, Sr. Lucas Michelon, sediada na Avenida Integração, n.° 2691, Bairro 

Integração, Pinhal Grande/RS, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto 

Municipal nº 2.481, de 09 de maio de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 09/07/2026 

Horário: 09:00 horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasnet.gov.br  

1. DO OBJETO: 

1.1 Registro de Preços visando à aquisição de óleos lubrificantes e graxas, destinados à 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município. 

1.2 As características contidas neste edital prevalecem sobre o descrito no sistema Comprasnet, 

já que as descrições do portal são genéricas e ilustrativas. Portanto, a licitante deve atender o 

objeto conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I. 

 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 



 

  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, na classificação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01.20.122.0002.2121 – Manutenção da secretária Agricultura, Indústria e Comércio   

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

10.02.20.608.0019.2126 – Manutenção dos Equipamentos da Patrulha Agrícola 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

10.01.20.608.0019.2170 – Manutenção do Programa de Atendimento Médico Veterinário 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

09.01.08.244.0017.2107 – Manutenção das atividades da Secretaria da Assistência Social  

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

09.04.08.243.0006.2156 – Manutenção das atividades do Conselho Tutelar 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.01.10.301.0018.2077 - Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

08.02.10.301.0018.2077- Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

08.02.10.302.0018.2077- Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

08.01.10.302.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

08.01.10.301.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

08.02.10.301.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

08.03.10.301.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

07.01.12.122.0002.2041- Manutenção das atividades da Secretaria de Educação 



 

  

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

07.02.12.365.0013.2043- Manut. Escola Educ. Infantil Carmelinda Cocco Mariani 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

07.02.12.361.0016.2053- Manut. Programa Transporte Escolar - MDE 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

07.02.12.367.0015.2053- Manut. Programa Transporte Escolar - MDE 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

07.02.12.365.0013.2053- Manut. Programa Transporte Escolar - MDE 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.01.04.122.0002.2021- Manutenção da Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

06.02.04.122.0009.2024- Manutenção da Sub-prefeitura do Rincão do Appel 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

06.01.04.122.0002.2146- Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos Rodoviários 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

06.05.17.512.0012.2038- Manutenção do Departamento de Água e Esgoto 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

06.03.15.452.0012.2034- Manutenção do Serviço de Limpeza Pública 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.04.122.0002.2011 - Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   

02.01.04.122.0002.2005- Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

3. CREDENCIAMENTO   

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


 

  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.6. Os itens com participação exclusiva para ME/EPPs, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, estão especificados no Termo de Referência, Anexo I. 

4.6.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;  



 

  

4.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili tada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 14, IV da Lei 14.133/2021.  

4.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.9. O impedimento de que trata o item 4.7.7 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 



 

  

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.12. O disposto nos itens 4.7.5 e 4.7.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.14. A vedação de que trata o item 4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  



 

  

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

5.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4. ou 5.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  



 

  

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e  para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances: 

5.16.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

5.16.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  



 

  

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.16.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

    a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas   

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis     

pelo balanço de abertura. 

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento. 

5.16.4. HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove o fornecimento de características semelhantes com o objeto da 

licitação. 

d) Demonstrar por meio de documento valido e vigente que o fabricante do  produto 

ofertado possui Certificação de Qualidade nas normas IATF 16949/2016- Sistema de 

Gestão de Qualidade Automotiva. 

e) Demonstrar por meio de documento valido e vigente que o fabricante do produto 

ofertado possui Certificação ISO 9001. 

 

5.16.5. DECLARAÇÕES 

a) declaração conjunta constante no Anexo II deste Edital;  

b) declaração do porte da empresa, Anexo III deste Edital;  

c) declaração de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa ou empregado de empresa pública ou de economia mista, conforme anexo IV;  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do item: 

6.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo e o máximo que consta no Termo de 

Referência, Anexo I; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 



 

  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os 

preços máximos previstos no Termo de Referência; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 



 

  

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, qual seja o 

aberto. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 



 

  

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação 

não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 



 

  

7.18.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos  

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.20.2.2. empresas brasileiras; 

7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 



 

  

7.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a  

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome e no CNPJ da empresa licitante.  

8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por 

força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte  das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

  

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  

8.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins 

de nova aplicação da margem de preferência. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 



 

  

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  



 

  

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por cópia 

simples. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do Sistema de 

Compras do Governo Federal, em formato digital e ZIP, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.  

9.9.1. A documentação de habilitação solicitada aos licitantes não será conferida por 

meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, devendo 

toda a documentação exigida no instrumento convocatório ser apresentada 

diretamente pelo licitante no sistema, quando solicitada. 

9.10. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.11. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado; 

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

9.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 



 

  

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

9.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.15.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no 

item 9.9. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

10.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  



 

  

10.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

11.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

11.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

11.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 



 

  

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 

sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

11.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de  

lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferi r sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  



 

  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

13.2 Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

14. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir de 

sua lavratura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

14.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

14.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

14.1.3 A ata de registro de preços será firmada pelo titular da unidade responsável pela 

realização da licitação, juntamente com o Pregoeiro, bem como pelo representante da 

empresa que detenha o preço registrado, podendo ser lavrado mais de um documento 

por procedimento de contratação, conforme o número de vencedoras do respectivo 

procedimento.  

14.1.4 A ata de registro de preços terá validade de até 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que demonstrado o interesse da Administ ração 

Pública, bem como a vantajosidade dos preços registrados.  



 

  

14.1.5 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados para o próximo período, até o limite do 

quantitativo original, acrescido de eventual aditivo realizado no primeiro ano de 

vigência da ata.  

14.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 14.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços.  

14.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

15.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

15.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

15.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

15.2 - Na eventualidade de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro por período 

que ultrapasse 12 meses da data de apresentação das propostas, por motivos justificados e 

aceitos pela Administração, o saldo contratual, a critério da contratante, será reajustado 

conforme a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, dos 

últimos 12 meses anteriores ao reajuste. 

15.2.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo.  



 

  

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

16.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

16.1.6. Fraudar a licitação. 

16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

16.1.7.1.Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.7.2.Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.7.3.Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 



 

  

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. Advertência;  

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante  a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 16.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

  

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 

16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 16.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  



 

  

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

16.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

17.3. As impugnação e pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail: licita@pinhalgrande.rs.gov.br ou 

compras@pinhalgrande.rs.gov.br  

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
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18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: compras@pinhalgrande.rs.gov.br, 

licita@pinhalgrande.rs.gov.br. 

19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

19.11.1. Anexo I - Termo de Referência 

19.11.2. Anexo II – Modelo de Declaração Conjunta. 

19.11.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento. 

19.11.4. Anexo IV – Não Emprega Funcionário Público  

19.11.5. Anexo V – Modelo de Proposta  

19.11.6. Anexo VI – Minuta da ata registro de preços 

 

                  Pinhal Grande, 25 de junho de 2026. 

 

 

 

Lucas Michelon  

Prefeito de Pinhal Grande 
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ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE/RS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

Registro de Preços visando à aquisição de óleos lubrificantes e graxas, destinados à manutenção 

preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município. 

 

2. MODALIDADE: 

2.1.  A aquisição do presente objeto se dará por meio de PREGÃO ELETRÔNICO. 

2.2. A escolha da proposta será realizada com base no MENOR VALOR POR ITEM. 

 

3. DA NATUREZA E CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Os bens a serem adquiridos possuem natureza de bens comuns, uma vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, 

mediante especificações usuais praticadas no mercado, não demandando soluções técnicas 

complexas ou personalizadas. 

Tal enquadramento encontra respaldo no art. 6º, inciso XIII, bem como no art. 29, ambos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, razão pela qual mostra-se juridicamente adequada a adoção de 

procedimento licitatório compatível com essa classificação. 

Registra-se, ainda, que os bens a serem adquiridos desta contratação não se enquadram como 

bens de luxo, conforme definição estabelecida no Decreto Municipal nº 2.392, de 28 de junho 

de 2022, atendendo, portanto, aos princípios da economicidade, razoabilidade e interesse 

público. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

MIN/MÁX 
UNID 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

(REFERÊNCIA)  

1 

Óleo lubrificante mineral multiviscoso, grau 

SAE 15W40, com nível de desempenho API CJ-

4 ou equivalente, desenvolvido para motores 

diesel de aspiração natural, turboalimentados e 

equipados com sistemas de controle de emissões, 

incluindo egr, scr e filtros de partículas (DPF), 

operando sob condições severas, oferecendo 

excelente proteção contra desgaste, oxidação, 

corrosão, fuligem, formação de depósitos e borra, 

além de garantir controle da viscosidade, 

estabilidade térmica, limpeza interna do motor e 

1/90 UN 620,00 



 

  

prolongamento da vida útil dos componentes, 

assegurando desempenho superior, redução de 

custos de manutenção e aumento dos intervalos 

de troca. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001, 

embalagem de no mínimo 20 litros, devidamente 

lacrada, identificada e contendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados. 

2 

Óleo lubrificante para motor diesel SAE 15W-

40, atendendo à classificação API CJ-4 ou 

superior, para uso em motoniveladora caterpillar 

(CAT). Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001, 

fornecido em embalagem original lacrada, 

acompanhado de boletim técnico e ficha com 

dados de segurança (fds), em embalagem de no 

mínimo 20 litros. 

1/20 UN 732,00 

3 

Óleo hidráulico mineral ISO VG 68, formulado 

com bases parafínicas altamente refinadas e 

pacote aditivo balanceado contendo inibidores de 

corrosão, antidesgaste (AW), antioxidantes, 

antiespumantes, antiferrugem e abaixador de 

ponto de fluidez, indicado para sistemas 

hidráulicos de alta exigência operacional em 

equipamentos de mineração, construção civil, 

tratores, colheitadeiras, escavadeiras, prensas 

hidráulicas, elevadores industriais e máquinas de 

moldagem e injeção de plástico. Deve atender 

integralmente à norma DIN 51524 parte 2 

(CATEGORIA HLP) e apresentar desempenho 

comprovado em condições de alta pressão, carga 

cíclica e operação contínua, com viscosidade 

cinemática a 40 °C entre 61,2 e 74,8 mm²/s 

(ASTM D445), ponto de fulgor ≥ 200 °C (ASTM 

D92), índice de viscosidade ≥ 95 (ASTM 

D2270), excelente demulsibilidade (ASTM 

D1401), resistência à oxidação (ASTM D943), 

proteção contra formação de espuma (ASTM 

D892) e compatibilidade com sistemas de 

vedação e filtros finos. Produto novo, fornecido 

1/120 UN 490,00 



 

  

em embalagem plástica rígida e lacrada com 

capacidade mínima de 20 litros, com validade 

mínima de 12 meses a partir da data de entrega, 

devendo acompanhar ficha com dados de 

segurança (FDS), boletim técnico oficial do 

fabricante e laudo de conformidade do lote, com 

os resultados de ensaios laboratoriais. Produto 

fabricado por empresa certificada nas normas 

IATF 16949 e ISO 9001, 

4 

Óleo hidráulico SAE 10W, indicado para 

sistemas hidráulicos de equipamentos pesados, 

compatível com os requisitos de desempenho do 

fluido Caterpillar CAT HYDO Advanced 10W 

(referência CAT 309-6940) ou equivalente 

técnico de desempenho igual ou superior, 

comprovado mediante apresentação de boletim 

técnico do fabricante. O produto deve apresentar 

elevada estabilidade térmica, resistência à 

oxidação, proteção contra desgaste, corrosão e 

formação de depósitos, garantindo o adequado 

funcionamento dos componentes hidráulicos. 

Fornecido em embalagem original lacrada de no 

mínimo 20 litros, acompanhado de Ficha com 

Dados de Segurança (FDS) e boletim técnico 

atualizado. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001 

1/20 UN 578,00 

5 

Óleo lubrificante mineral monoviscoso, grau 

SAE 30W, com nível de desempenho API CF, 

atendendo às especificações CAT TO-4, ZF TE-

ML 03C, ZF TE-ML 07F ou equivalente, 

desenvolvido para transmissões, freios úmidos, 

conversores de torque e comandos finais de 

máquinas pesadas, equipamentos fora de estrada, 

agrícolas e de construção, proporcionando 

excelente proteção contra desgaste, oxidação, 

corrosão, degradação térmica, formação de 

depósitos e espuma, além de garantir alta 

estabilidade da viscosidade, excelente 

desempenho na operação de freios úmidos, 

eliminando ruídos e vibrações, assegurando 

máxima proteção, durabilidade e desempenho 

1/20 UN 809,90 



 

  

dos sistemas, fornecido em embalagem de no 

mínimo 20 litros, devidamente lacrada, 

identificada e contendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001 

6 

Óleo lubrificante para transmissão e câmbio, 

grau SAE 80W90, com nível de desempenho API 

GL-4, desenvolvido para lubrificação de 

engrenagens, caixas de câmbio e diferenciais de 

veículos leves, pesados, utilitários e 

equipamentos que exigem esta especificação, 

oferecendo excelente proteção contra desgaste, 

corrosão, oxidação, formação de espuma e 

proporcionando desempenho eficiente sob 

condições de cargas moderadas a severas, com 

alta estabilidade térmica, fornecido em 

embalagem de no mínimo 20 litros, devidamente 

lacrada, identificada e contendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001. 

1/40 UN 790,00 

7 

Óleo lubrificante semissintético multiviscoso, 

grau SAE 15W40, com nível de desempenho 

API Sl ou equivalente, desenvolvido para 

motores a gasolina, etanol, gnv e motores flex, 

de aspiração natural ou turboalimentados, 

operando sob condições severas, oferecendo 

excelente proteção contra desgaste, oxidação, 

corrosão, formação de depósitos, borra e 

vernizes, além de garantir ótima estabilidade 

térmica, controle da viscosidade, limpeza interna 

do motor, maior desempenho e prolongamento 

da vida útil dos componentes, fornecido em 

embalagem de no mínimo 1 litro, devidamente 

lacrada, identificada e contendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001. 

1/90 UN 42,00 

8 
Fluido hidráulico e de transmissão automática do 

tipo ATF, compatível com especificações GM 
1/30 UN 640,00 



 

  

tipo a – sufixo a, utilizado em transmissões 

automáticas, direções hidráulicas e conversores 

de torque de veículos automotivos e 

equipamentos leves. Deve apresentar excelente 

estabilidade ao cisalhamento, alta fluidez em 

baixas temperaturas, controle de espuma, 

resistência à oxidação e aditivação antidesgaste. 

Produto com cor vermelha, índice de viscosidade 

superior a 165, ponto de fulgor mínimo de 180 

°C, com performance comparável aos fluidos 

homologados pela allison C-4. Embalagem 

lacrada de no mínimo 20 litros, validade mínima 

de 12 meses, com fds, boletim técnico e laudo do 

lote com ensaios de viscosidade, espuma, 

oxidação e cor. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001. 

9 

Óleo lubrificante mineral multifuncional, grau 

SAE 10w30, com nível de desempenho API GL-

4, desenvolvido para uso em equipamentos 

agrícolas, especialmente em sistemas 

combinados de transmissão, sistemas 

hidráulicos, freios úmidos e tomadas de força 

(tdf), que exijam lubrificante de alto 

desempenho, com índice de viscosidade superior 

a 140, proporcionando excelente proteção contra 

desgaste, corrosão, oxidação, formação de 

espuma e ruídos nos freios úmidos, garantindo 

estabilidade térmica, durabilidade dos 

componentes e desempenho confiável em 

condições severas de operação, fornecido em 

embalagem de no mínimo 20 litros, devidamente 

lacrada, identificada e contendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001. 

1/40 UN 660,00 

10 

Fluido de freio hidráulico DOT 4, produto 

sintético, compatível com sistemas de freio a 

disco e a tambor, desenvolvido conforme as 

normas FMVSS 116 – DOT 4, SAE J1703 e 

ABNT NBR 9292, ou equivalente, possuindo 

ponto de ebulição seco mínimo de 230 °C e ponto 

1/60 UN 43,20 



 

  

de ebulição úmido mínimo de 155 °C, sendo 

totalmente compatível com elastômeros 

utilizados em sistemas de freio automotivo, 

garantindo desempenho eficiente, segurança e 

proteção dos componentes do sistema. Produto 

novo, de primeira qualidade, acondicionado em 

embalagem plástica opaca, resistente e 

devidamente lacrada, com volume mínimo de 

500 ml, acompanhado de ficha de dados de 

segurança (fds) e boletim técnico do fabricante, 

com validade mínima de 12 meses a partir da data 

de entrega. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001. 

11 

Graxa lubrificante de alta performance para 

britador, grau de consistência NLGI 2, formulada 

com espessante complexo de cálcio, complexo de 

lítio ou cálcio/lítio, com aditivos de extrema 

pressão (EP) e antidesgaste, indicada para 

rolamentos, mancais e pontos de lubrificação 

submetidos a cargas elevadas, choques 

mecânicos, vibrações intensas, poeira e umidade. 

Deve apresentar excelente estabilidade 

mecânica, alta resistência à lavagem por água 

(ASTM D1264), proteção contra corrosão e 

oxidação, bem como ponto de gota superior a 250 

°C. Deve atender à classificação DIN 51502 

KP2N-20 KP2K-20 ou equivalente. Produto 

novo, fornecido em embalagem original lacrada 

de no mínimo 20 kg, com validade mínima de 12 

meses a partir da data de entrega, acompanhado 

de ficha com dados de segurança (fds) e boletim 

técnico do fabricante. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 16949 e 

ISO 9001. 

1/20 UN 859,20 

12 

Graxa lubrificante à base de sabão de cálcio, 

classificação NLGI 1, com aditivos sólidos de 

grafite, destinada à lubrificação de equipamentos 

submetidos a altas cargas e à presença de água, 

de fácil bombeabilidade. Deve apresentar 

estrutura fibrosa homogênea, coloração escura 

característica do grafite, excelente adesividade e 

1/40 UN 550,00 



 

  

resistência à lavagem por água, sendo insolúvel 

em água fria e quente. Deve conter entre 5% e 

10% de grafite metálico em sua composição ou 

conforme especificado pelo fabricante, e atender 

à classificação NLGI 1 conforme norma ASTM 

d217, com espessante à base de sabão de cálcio. 

o produto deverá ser fornecido em embalagem 

lacrada de fábrica, com volume mínimo de 20 kg, 

e apresentar validade mínima de 12 meses a partir 

da data de entrega. O fornecedor deverá 

apresentar ficha com dados de segurança (fds), 

boletim técnico atualizado, e laudo de 

conformidade com as especificações exigidas, 

incluindo análise de consistência (NLGI), teor de 

grafite e resistência à água conforme método 

ASTM D1264, sendo vedada a entrega de 

produto reembalado ou fracionado. Produto 

fabricado por empresa certificada nas normas 

IATF 16949 e ISO 9001. 

13 

Aditivo concentrado para sistema de 

arrefecimento de motores diesel pesados, 

fornecido em embalagem de no mínimo 5 litros, 

compatível com as especificações técnicas 

exigidas pela Caterpillar para utilização em 

equipamentos da marca. O produto deve 

proporcionar proteção contra corrosão, 

cavitação, erosão, formação de incrustações, 

depósitos e congelamento, garantindo a 

eficiência térmica e a vida útil dos componentes 

do sistema de arrefecimento. Deverá ser 

formulado para uso em motores diesel de 

equipamentos pesados e atender às 

recomendações do fabricante do equipamento, 

sendo aceito produto original Caterpillar ou 

equivalente técnico de desempenho 

comprovadamente igual ou superior, mediante 

apresentação de boletim técnico do fabricante. O 

produto deverá ser fornecido em embalagem 

original lacrada, acompanhado de ficha com 

dados de segurança (fds) e boletim técnico 

1/40 UN 80,00 



 

  

atualizado. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001, 

14 

Aditivo líquido pronto para uso para sistema de 

arrefecimento, desenvolvido à base de 

monoetilenoglicol, com propriedades 

anticorrosivas, antiespumantes, desincrustantes, 

antifervura e anticongelante, atendendo à norma 

ABNT NBR 13705 ou equivalente, 

proporcionando proteção contra corrosão, 

cavitação, formação de depósitos, espuma, 

ebulição e congelamento, garantindo máxima 

eficiência na troca térmica e na proteção dos 

componentes do sistema de arrefecimento, sendo 

produto novo, de primeira qualidade e isento de 

materiais reciclados, fornecido em embalagem 

plástica resistente, devidamente lacrada, 

identificada e contendo volume mínimo de 1 

litro, acompanhado de ficha de dados de 

segurança (fds) e boletim técnico do produto, 

com validade mínima de 12 meses a partir da data 

de entrega. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001 

1/100 UN 33,36 

15 

Óleo lubrificante mineral para motores 2 tempos, 

com nível de desempenho API TC e JASO FC, 

recomendado para motores a gasolina de 

motocicletas, roçadeiras, motosserras, 

sopradores, cortadores e demais equipamentos 

que utilizem motores de dois tempos, 

proporcionando excelente proteção contra 

desgaste, formação de depósitos, carbonização, 

oxidação e corrosão, além de garantir limpeza 

interna do motor e baixa emissão de fumaça, 

assegurando desempenho, durabilidade e 

funcionamento adequado dos componentes, 

fornecido em embalagem de 500 ml, 

devidamente lacrada, identificada e contendo 

produto novo, de primeira qualidade e isento de 

materiais reciclados Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 16949 e 

ISO 9001. 

1/100 UN 24,99 



 

  

16 

Lubrificante desengripante multiuso em aerossol, 

com propriedades de penetração, proteção 

anticorrosiva, lubrificação leve e deslocamento 

de umidade. Ideal para uso em conexões 

metálicas, parafusos, dobradiças, trilhos e 

superfícies metálicas móveis. Deve ser isento de 

cloro, apresentar boa estabilidade em diversas 

temperaturas, secagem controlada e não deixar 

resíduos. Produto novo, fornecido em frasco 

spray com no mínimo 300 ml, deve possuir tubo 

de aplicações para orificios, lacrado de fábrica, 

com validade mínima de 12 meses, acompanhado 

de fds e boletim técnico. 

1/100 UN 16,00 

17 

Limpa contato produto formulado à base de 

solventes de alta pureza, com rápida evaporação, 

indicado para remoção de graxas, óleos, poeiras, 

umidade, fuligem, oxidação leve e outros 

contaminantes em contatos elétricos e 

eletrônicos, restaurando a condutividade e 

prevenindo falhas por mau contato. Isento de 

óleos, graxas, cloretos ou componentes que 

deixem resíduos ou formem película após a 

aplicação. Recomendado para uso em painéis 

elétricos, placas eletrônicas, conectores, reles, 

contatos deslizantes, chaves, Sensores, terminais, 

disjuntores, motores elétricos, clps e sistemas de 

automação, com segurança em metais e a maioria 

dos polímeros técnicos (devendo ser testado 

previamente em plásticos sensíveis como abs e 

policarbonato). Deve apresentar secagem rápida 

(≤ 5 min), ponto de fulgor ≥ 40 °C, ação 

desengraxante eficaz e não condutiva com tensão 

de ruptura dielétrica ≥ 25 kv. Produto novo, 

fornecido em embalagem spray lacrada com 

volume mínimo de 300 ml, com validade mínima 

de 12 meses a partir da entrega, acompanhado de 

ficha com dados de segurança (fds), boletim 

técnico atualizado e laudo de conformidade do 

lote, com ensaios conforme ASTM D877 (rigidez 

dielétrica), d1133 (ponto de fulgor), d1177 

(secagem), além de teste de não condutividade. 

1/50 UN 28,00 



 

  

18 

Óleo lubrificante mineral para transmissão, grau 

SAE 85W140, com nível de desempenho API 

GL-5 e atendimento à especificação MIL-L-

2105D ou equivalente, recomendado para 

diferenciais, eixos e sistemas de transmissão que 

operam sob condições severas de altas cargas, 

choques e pressões, proporcionando excelente 

proteção contra desgaste, fadiga superficial, 

oxidação, corrosão, formação de espuma e 

degradação térmica, garantindo estabilidade, 

resistência e maior vida útil dos componentes, 

fornecido em embalagem de 20 litros, 

devidamente lacrada, identificada e contendo 

produto novo, de primeira qualidade e isento de 

materiais reciclados. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 16949 e 

ISO 9001. 

1/30 UN 845,00 

19 

Lubrificante sintético multiviscoso SAE 5W-30, 

com desempenho mínimo conforme API SN e 

normas europeias ACEA C2 e/ou C3, destinado 

a motores ciclo OTTO (gasolina, etanol, gnv) e 

também motores diesel de veículos leves, 

especialmente os equipados com sistemas de 

póstratamento de gases (dpf – filtro de 

partículas). A formulação deve conter tecnologia 

LOW SAPS (baixo teor de cinzas sulfatadas, 

fósforo e enxofre), proporcionando proteção ao 

catalisador, controle da oxidação térmica, 

detergência eficaz, economia de combustível e 

desempenho superior em partidas a frio. Deve 

apresentar índice de viscosidade elevado, 

controle de evaporação (noack < 13%), ponto de 

fulgor ≥ 200 °C e estabilidade ao cisalhamento. 

Produto novo, fornecido em frasco lacrado de no 

mínimo 1 litro, com validade mínima de 12 

meses a partir da data de entrega, devendo 

acompanhar ficha com dados de segurança (fds), 

boletim técnico e laudo de conformidade do lote, 

com ensaios de viscosidade (ASTM D445), CCS 

(ASTM D5293), HTHS (ASTM D4683), teor de 

cinzas (ASTM d874) e base de formulação 

1/100 UN 66,00 



 

  

sintética. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001. 

20 

Óleo lubrificante sintético multiviscoso, grau 

SAE 5W30, com nível de desempenho API SN 

ou equivalente, desenvolvido para motores diesel 

de leve e média potência, de aspiração natural ou 

turboalimentados, operando sob condições 

severas, oferecendo excelente proteção contra 

desgaste, oxidação, corrosão, formação de 

depósitos, borra e fuligem, além de proporcionar 

ótima fluidez em baixas temperaturas, proteção 

em partidas a frio, estabilidade térmica, controle 

da viscosidade, limpeza interna do motor e 

aumento da vida útil dos componentes, 

assegurando desempenho, durabilidade e 

redução dos custos de manutenção, fornecido em 

embalagem de no mínimo 1 litro, devidamente 

lacrada, identificada e contendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001. 

1/90 UN 80,00 

21 

Lubrificante sintético multiviscoso SAE 0W-20, 

desenvolvido para motores a gasolina, etanol ou 

bicombustível de veículos de passeio de última 

geração, com foco em economia de combustível, 

proteção em partidas a frio e compatibilidade 

com sistemas de póstratamento de emissões. 

Deve atender aos níveis de desempenho API SN 

PLUS (ou superior, como sp), e ILSAC GF- 5, 

sendo compatível com motores de tecnologia 

TGDI (injeção direta com turboalimentação), 

fornecendo proteção contra LSPI (ignição 

precoce a baixa rotação), além de oferecer alto 

índice de viscosidade, controle de borra, proteção 

antidesgaste, baixo consumo de óleo e alta 

resistência à oxidação. a formulação deve 

apresentar tecnologia sintética com base “low 

saps”, ponto de fulgor ≥ 200 °C, noack ≤ 13%, 

cinzas sulfatadas ≤ 0,8%, e índice de viscosidade 

superior a 160. Produto novo, fornecido em 

frasco lacrado de no mínimo 1 litro, com validade 

1/50 UN 57,00 



 

  

mínima de 12 meses a partir da entrega, devendo 

acompanhar ficha com dados de segurança (fds), 

boletim técnico do fabricante e laudo de 

conformidade do lote, com ensaios realizados 

conforme ASTM D445, d5293, d4684, d874, d92 

e d5800. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e ISO 9001; 

22 

Agente redutor líquido automotivo ARLA 32, 

utilizado para reduzir quimicamente as emissões 

de óxidos de nitrogênio (nox) presentes nos gases 

de escape de veículos movidos a diesel, sendo 

uma solução aquosa composta por 32,5% de 

ureia de alta pureza e 67,5% de água 

desmineralizada, ou equivalente, conforme 

especificações estabelecidas pela legislação 

ambiental vigente. Produto límpido, 

transparente, isenta de impurezas, com 

certificação obrigatória do INMETRO, 

atendendo aos requisitos de qualidade para 

utilização em sistemas SCR (redução catalítica 

seletiva), garantindo eficiência na redução de 

poluentes, preservação dos sistemas veiculares e 

atendimento às normas de controle de emissões. 

Deve ser fornecido em balde plástico resistente, 

com capacidade de 20 litros, devidamente 

lacrado, identificado, contendo produto novo, de 

primeira qualidade, acompanhado de ficha de 

dados de segurança (fds) e boletim técnico, com 

validade mínima de 12 meses a partir da data de 

entrega. 

1/60 UN 140,00 

23 

Aditivo líquido para sistema de arrefecimento, 

concentrado, tipo antifervura, anticorrosivo, 

antiespumante, compatível com ligas metálicas 

automotivas, desenvolvido à base de 

monoetilenoglicol e inibidores orgânicos do tipo 

OAT ou HOAT, isento de silicatos, aminas e 

fosfatos, atendendo à norma ABNT NBR 13705 

ou equivalente, proporcionando proteção contra 

corrosão, cavitação, formação de depósitos, 

espuma e ebulição, garantindo máxima eficiência 

na troca térmica e proteção dos componentes do 

1/40 UN 495,00 



 

  

sistema de arrefecimento, com validade mínima 

de 12 meses a partir da data de entrega, devendo 

ser fornecido em embalagem plástica resistente, 

com lacre de fábrica, devidamente identificada e 

contendo volume mínimo de 20 litros, 

acompanhada de ficha de dados de segurança 

(fds) e boletim técnico do produto, contendo 

informações completas de aplicação, 

especificações físico-químicas e segurança, 

sendo produto novo, de primeira qualidade e 

isento de materiais reciclados. Produto fabricado 

por empresa certificada nas normas IATF 16949 

e ISO 9001 

24 

Óleo lubrificante para compressor de ar, ISO VG 

150 (AW 150), com aditivos antidesgaste (AW), 

indicado para compressores industriais. Deve 

apresentar boa estabilidade térmica, resistência à 

oxidação, proteção contra desgaste e corrosão. 

Fornecido em embalagem original lacrada, 

acompanhado de fds e boletim técnico, contendo 

volume mínimo de 1 litro. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 16949 e 

ISO 9001. 

1/20 UN 45,00 

25 

Aditivo para combustível diesel S10, com ação 

anticorrosiva, fungicida e descarbonizante, 

indicado para motores diesel. Destinado à 

limpeza do sistema de alimentação, auxiliando na 

redução de depósitos, borras e resíduos de 

combustão, contribuindo para a proteção contra 

corrosão e contaminação microbiológica do 

combustível. Produto fornecido em embalagem 

original lacrada, acompanhado de ficha com 

dados de segurança (fds) e boletim técnico do 

fabricante, contendo volume mínimo de 20 litros. 

Produto fabricado por empresa certificada nas 

normas IATF 16949 e ISO 9001. 

1/6 UN 3.490,00 

26 

Óleo lubrificante automotivo para engrenagens e 

transmissões, viscosidade SAE 90W, 

classificação API GL-5. Formulado com óleos 

básicos minerais e aditivos de extrema pressão 

(EP), antidesgaste, antiferrugem e 

1/30 UN 48,00 



 

  

antiespumante, contendo volume mínimo de 1 

litro. Produto fabricado por empresa certificada 

nas normas IATF 16949 e ISO 9001. 

 

OBS: Nos preços propostos acima deverão estar inclusos todos os custos necessários a 

execução dos serviços/fornecimento objeto do presente Termo de Referência, bem como todos 

os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, 

que tais encargos sejam discriminados separado. 

4.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 385.269,00 (trezentos e oitenta 

e cinco mil, duzentos e sessenta e nove reais). 

4.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.393 de 28 de junho de 2022, que “Institui 

normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços contratação 

de serviços em geral no âmbito do Município de Pinhal Grande, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”. 

4.3. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a quantidade 

de serviços utilizados no ano anterior, devidamente ajustados à necessidade atual, com 

pesquisas de preços realizadas com fornecedores do ramo, juntamente com pesquisas feitas na 

Plataforma “Banco de Preços”, através de valores homologados, para se chegar ao valor 

estimado da nova licitação. 

 

5. JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação tem por objetivo registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes 

e graxas destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e 

equipamentos pertencentes ao Município. A contratação mostra-se necessária para garantir o 

adequado funcionamento dos veículos e maquinários utilizados na execução dos serviços 

públicos, abrangendo atividades das Secretarias Municipais, tais como transporte escolar, 

saúde, obras, agricultura, assistência social e demais serviços essenciais prestados à população. 

A utilização de lubrificantes e graxas adequados é indispensável para reduzir o desgaste de 

peças e componentes mecânicos, aumentar a vida útil dos equipamentos, prevenir falhas e 

quebras, bem como assegurar melhores condições de operação, segurança e desempenho da 

frota municipal. A realização das manutenções periódicas também contribui para a redução de 

custos com reparos emergenciais e substituição de componentes, promovendo maior 

economicidade na gestão dos recursos públicos. 



 

  

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão da impossibilidade de prever 

com exatidão o consumo dos produtos durante o período de vigência da contratação, uma vez 

que a demanda está diretamente relacionada à utilização da frota e à necessidade de 

manutenções que surgem ao longo do exercício. Dessa forma, o registro de preços possibilita 

aquisições parceladas, conforme a necessidade da Administração, evitando a formação de 

estoques excessivos e otimizando a aplicação dos recursos públicos. 

Assim, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e vantajosa para assegurar a 

continuidade dos serviços públicos municipais e a conservação do patrimônio público, 

atendendo ao interesse público de forma eficiente e econômica. 

6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Está contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar constante neste 

processo. 

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da dotação 

orçamentária conforme classificação abaixo: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01.20.122.0002.2121 – Manutenção da secretária Agricultura, Indústria e Comércio   

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

10.02.20.608.0019.2126 – Manutenção dos Equipamentos da Patrulha Agrícola 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

10.01.20.608.0019.2170 – Manutenção do Programa de Atendimento Médico Veterinário 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

09.01.08.244.0017.2107 – Manutenção das atividades da Secretaria da Assistência Social  

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09.04.08.243.0006.2156 – Manutenção das atividades do Conselho Tutelar 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 



 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.01.10.301.0018.2077 - Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.02.10.301.0018.2077- Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.02.10.302.0018.2077- Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.01.10.302.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

08.01.10.301.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.02.10.301.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.03.10.301.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

07.01.12.122.0002.2041- Manutenção das atividades da Secretaria de Educação 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

07.02.12.365.0013.2043- Manut. Escola Educ. Infantil Carmelinda Cocco Mariani 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

07.02.12.361.0016.2053- Manut. Programa Transporte Escolar - MDE 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

07.02.12.367.0015.2053- Manut. Programa Transporte Escolar - MDE 



 

  

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

07.02.12.365.0013.2053- Manut. Programa Transporte Escolar - MDE 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.01.04.122.0002.2021- Manutenção da Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

06.02.04.122.0009.2024- Manutenção da Sub-prefeitura do Rincão do Appel 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

06.01.04.122.0002.2146- Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos Rodoviários 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

06.05.17.512.0012.2038- Manutenção do Departamento de Água e Esgoto 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

06.03.15.452.0012.2034- Manutenção do Serviço de Limpeza Pública 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.04.122.0002.2011 - Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   

02.01.04.122.0002.2005- Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

8. DA ENTREGA DOS ITENS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

8.1 As solicitações de fornecimento à empresa vencedora por parte do Município, serão 

efetuadas através de Ordens de Compra(empenhos), preenchidas em modelo próprio, datadas 

e assinadas pelos Gestores da Secretaria solicitante. 



 

  

8.2 As Ordens de Compras serão encaminhadas por meios eletrônicos. 

8.3 Os bens deverão ser entregues no almoxarifado central do Município, nº 2873, Avenida 

Integração – Pinhal Grande/RS, conforme solicitação, sem despesas de frete, 

independentemente da quantidade solicitada, no prazo de 15 (dias) corridos, após a emissão 

das ordens de compras. 

8.4 Dentro do prazo de vigência contratual (ou nota de empenho), o fornecedor está obrigado 

ao fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas às condições do contrato firmado 

(edital, ata, contrato e/ou nota de empenho) posteriormente, conforme previsão do edital do 

pregão que precedeu a formalização da Ata. 

8.5 Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições 

exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 

a) imediatamente se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e  

b) em até 24 horas após a empresa vencedora ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior a entrega. 

8.6 A recusa da empresa vencedora em atender a substituição lavará a aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento. 

8.7 Os bens deverão ser entregues de acordo com as normas técnicas exigidas no edital 

certificacão de qualidade IATF 16949/216 (sistema de gestão de qualidade automotiva) e ISO 

9001.  

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento será efetuado pelo Município de Pinhal Grande em até 30 (trinta) dias 

contados da prestação de serviço, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

9.2 No valor a ser pago já está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhista, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

9.3 Na nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil visualização a 

indicação do número deste contrato e número do empenho. 

 

10. DO REAJUSTE: 

10.1. Os valores contratados poderão ser reajustados anualmente, após o prazo mínimo de 12 

(doze) meses de vigência do contrato, com base na variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou por outro índice que venha a substituí-lo 

oficialmente. 

 

11. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

11.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 

possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-



 

  

financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, 

respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

11.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

11.3. A comprovação dar-se-á mediante apresentação de nota fiscal contendo os valores antigos 

e notas fiscais contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, 

devidamente assinado e datado, contendo o número do pregão, o item solicitado, preços e 

percentuais requeridos. 

11.4. Sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.  

11.5. Dentro do prazo previsto no item acima a CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que 

o prazo para resposta será suspenso. 

 

12. DA VIGÊNCIA: 

12.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 

Lei 14.133/2021. 

 

13. GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme os termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021  

13.2. A gestão do contrato ficará a cargo do servidor Carlos Augusto Silveira, matrícula nº 

11.754.  

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Valdir 

Machado De Mello, matrícula nº 12.271. 

13.4. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

14.2. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

14.3. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

14.4. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso. 



 

  

14.5. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

14.6. Fornecer a contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços, com esclarecimento de eventuais dúvidas. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

15.1. São obrigações da CONTRATADA: 

15.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste 

contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

15.3. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas 

as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar 

para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 

coletivos. 

15.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 

mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS 

relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa 

de débitos trabalhistas (CNDT). 

15.5 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

15.6. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

15.7. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

15.8. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito 

ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

15.9. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

16. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1.  O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa 

aceitável; 



 

  

c) quando o fornecedor não retirar a autorização de fornecimento, no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao 

praticado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes 

de caso fortuito ou força maior; 

16.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” 

a “e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de 

recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

17. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

17.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

17.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

17.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

17.2 - Na eventualidade de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro por período 

que ultrapasse 12 meses da data de apresentação das propostas, por motivos justificados e 

aceitos pela Administração, o saldo contratual, a critério da contratante, será reajustado 

conforme a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ocorrida 

entre o mês de apresentação da proposta e os 11 (onze) meses subsequentes, salvo 

modificações na política monetária em vigor. 

17.2.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

18. DA VEDAÇÃO À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Fica vedada a adesão à presente Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades da 

Administração Pública que não tenham participado dos procedimentos iniciais da licitação ou 

da respectiva intenção de registro de preços, não sendo admitida a figura do “carona”, nos 

termos do § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

  

A presente vedação fundamenta-se em razões de interesse público e de planejamento 

administrativo, considerando que os quantitativos registrados foram dimensionados 

exclusivamente para atender às necessidades da Administração Municipal e dos órgãos 

participantes, não havendo previsão de ampliação da demanda decorrente de adesões 

posteriores. 

19. PENALIDADES: 

Em caso de descumprimento das obrigações contratuais por parte da contratada, esta estará 

sujeita às penalidades previstas na legislação vigente, incluindo multas, rescisão contratual e 

demais sanções cabíveis, sem prejuízo da responsabilidade civil e administrativa.  

 

Pinhal Grande/RS, 24 de junho de 2026. 

 

 

_____________________________ 

GIOVANO BERTOLDO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

 

_______________________________________ 

VALDIR MACHADO DE MELLO 

Responsável pela demanda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

ANEXO II – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF/Nº      

ENDEREÇO:  

 

Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro sob as penas da lei e para 

fins da licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 0022/2026, que a Empresa por mim 

apresentada: 

 

(  ) não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar 

com o Poder Público e, da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou 

contratar com o Poder Público. 

(  ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

(   ) cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 

do edital, como condição de participação. 

(   ) está em observância ao limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

(   ) apresenta proposta econômica que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega da proposta. 

(   ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(  ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, nos limites previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

(  ) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Ressalva CASO EMPREGUE MENOR: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz ( ). 

 

LOCAL: ________________________, ______ de __________________ de 2026. 

 

 

 



 

  

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 

 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

______________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA que está 

regularmente enquadrada na categoria: 

 

( ) MICROEMPRESA (ME), nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), nos termos do §1º, art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

( ) DEMAIS EMPRESAS (NÃO ENQUADRADAS COMO MEI, ME OU EPP). 

 

A LICITANTE declara sua ciência de que perderá o direito ao tratamento jurídico diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 caso incorra em quaisquer 

situações previstas no § 4º do art. 3º da referida Lei, assim como, por qualquer motivo, deixe 

de se enquadrar na categoria declarada. 

 

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

LOCAL: _______________________, ______ de _________________ de 2026. 

 

 

 

ASSINATURA: 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

 

 

 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua ________, 

nº_____, _________(Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, 

(Nome/CI), DECLARA, sob as penas da Lei, declara para os devidos fins e a quem possa 

interessar, que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado 

de empresa pública.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_________________, em _______ de _____________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 

[ Dados da Declarante: 

Razão Social e 

Carimbo do CNPJ ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

 

INFORMAÇÕES: 

 

Razão Social: _______________________________________________________________ 

Nome Fantasia: ______________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________________________________ CEP: _____________ 

Telefone: ____________________E-mail___________________________________ 

Responsável legal: ________________________________________________________ 

Dados Bancários:  Banco: _________Agência: __________Conta Corrente:__________ 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

MIN/MÁX 
UNID 

 

MARCA/ 

FABICANTE 

VALOR 

UNITÁRIO  

1 

Óleo lubrificante mineral multiviscoso, 

grau SAE 15W40, com nível de 

desempenho API CJ-4 ou equivalente, 

desenvolvido para motores diesel de 

aspiração natural, turboalimentados e 

equipados com sistemas de controle de 

emissões, incluindo egr, scr e filtros de 

partículas (DPF), operando sob 

condições severas, oferecendo excelente 

proteção contra desgaste, oxidação, 

corrosão, fuligem, formação de 

depósitos e borra, além de garantir 

controle da viscosidade, estabilidade 

térmica, limpeza interna do motor e 

prolongamento da vida útil dos 

componentes, assegurando desempenho 

superior, redução de custos de 

manutenção e aumento dos intervalos de 

troca. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e 

1/90 UN 

 

R$  



 

  

ISO 9001, embalagem de no mínimo 20 

litros, devidamente lacrada, identificada 

e contendo produto novo, de primeira 

qualidade e isento de materiais 

reciclados. 

2 

Óleo lubrificante para motor diesel SAE 

15W-40, atendendo à classificação API 

CJ-4 ou superior, para uso em 

motoniveladora caterpillar (CAT). 

Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e 

ISO 9001, fornecido em embalagem 

original lacrada, acompanhado de 

boletim técnico e ficha com dados de 

segurança (fds), em embalagem de no 

mínimo 20 litros. 

1/20 UN 

 

R$ 

3 

Óleo hidráulico mineral ISO VG 68, 

formulado com bases parafínicas 

altamente refinadas e pacote aditivo 

balanceado contendo inibidores de 

corrosão, antidesgaste (AW), 

antioxidantes, antiespumantes, 

antiferrugem e abaixador de ponto de 

fluidez, indicado para sistemas 

hidráulicos de alta exigência operacional 

em equipamentos de mineração, 

construção civil, tratores, colheitadeiras, 

escavadeiras, prensas hidráulicas, 

elevadores industriais e máquinas de 

moldagem e injeção de plástico. Deve 

atender integralmente à norma DIN 

51524 parte 2 (CATEGORIA HLP) e 

apresentar desempenho comprovado em 

condições de alta pressão, carga cíclica e 

operação contínua, com viscosidade 

cinemática a 40 °C entre 61,2 e 74,8 

mm²/s (ASTM D445), ponto de fulgor ≥ 

200 °C (ASTM D92), índice de 

viscosidade ≥ 95 (ASTM D2270), 

excelente demulsibilidade (ASTM 

D1401), resistência à oxidação (ASTM 

1/120 UN 

 

R$ 



 

  

D943), proteção contra formação de 

espuma (ASTM D892) e 

compatibilidade com sistemas de 

vedação e filtros finos. Produto novo, 

fornecido em embalagem plástica rígida 

e lacrada com capacidade mínima de 20 

litros, com validade mínima de 12 meses 

a partir da data de entrega, devendo 

acompanhar ficha com dados de 

segurança (FDS), boletim técnico oficial 

do fabricante e laudo de conformidade 

do lote, com os resultados de ensaios 

laboratoriais. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001, 

4 

Óleo hidráulico SAE 10W, indicado para 

sistemas hidráulicos de equipamentos 

pesados, compatível com os requisitos de 

desempenho do fluido Caterpillar CAT 

HYDO Advanced 10W (referência CAT 

309-6940) ou equivalente técnico de 

desempenho igual ou superior, 

comprovado mediante apresentação de 

boletim técnico do fabricante. O produto 

deve apresentar elevada estabilidade 

térmica, resistência à oxidação, proteção 

contra desgaste, corrosão e formação de 

depósitos, garantindo o adequado 

funcionamento dos componentes 

hidráulicos. Fornecido em embalagem 

original lacrada de no mínimo 20 litros, 

acompanhado de Ficha com Dados de 

Segurança (FDS) e boletim técnico 

atualizado. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001 

1/20 UN 

 

R$ 

5 

Óleo lubrificante mineral monoviscoso, 

grau SAE 30W, com nível de 

desempenho API CF, atendendo às 

especificações CAT TO-4, ZF TE-ML 

03C, ZF TE-ML 07F ou equivalente, 

1/20 UN 

 

R$ 



 

  

desenvolvido para transmissões, freios 

úmidos, conversores de torque e 

comandos finais de máquinas pesadas, 

equipamentos fora de estrada, agrícolas e 

de construção, proporcionando excelente 

proteção contra desgaste, oxidação, 

corrosão, degradação térmica, formação 

de depósitos e espuma, além de garantir 

alta estabilidade da viscosidade, 

excelente desempenho na operação de 

freios úmidos, eliminando ruídos e 

vibrações, assegurando máxima 

proteção, durabilidade e desempenho 

dos sistemas, fornecido em embalagem 

de no mínimo 20 litros, devidamente 

lacrada, identificada e contendo produto 

novo, de primeira qualidade e isento de 

materiais reciclados. Produto fabricado 

por empresa certificada nas normas 

IATF 16949 e ISO 9001 

6 

Óleo lubrificante para transmissão e 

câmbio, grau SAE 80W90, com nível de 

desempenho API GL-4, desenvolvido 

para lubrificação de engrenagens, caixas 

de câmbio e diferenciais de veículos 

leves, pesados, utilitários e 

equipamentos que exigem esta 

especificação, oferecendo excelente 

proteção contra desgaste, corrosão, 

oxidação, formação de espuma e 

proporcionando desempenho eficiente 

sob condições de cargas moderadas a 

severas, com alta estabilidade térmica, 

fornecido em embalagem de no mínimo 

20 litros, devidamente lacrada, 

identificada e contendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001. 

1/40 UN 

 

R$ 



 

  

7 

Óleo lubrificante semissintético 

multiviscoso, grau SAE 15W40, com 

nível de desempenho API Sl ou 

equivalente, desenvolvido para motores 

a gasolina, etanol, gnv e motores flex, de 

aspiração natural ou turboalimentados, 

operando sob condições severas, 

oferecendo excelente proteção contra 

desgaste, oxidação, corrosão, formação 

de depósitos, borra e vernizes, além de 

garantir ótima estabilidade térmica, 

controle da viscosidade, limpeza interna 

do motor, maior desempenho e 

prolongamento da vida útil dos 

componentes, fornecido em embalagem 

de no mínimo 1 litro, devidamente 

lacrada, identificada e contendo produto 

novo, de primeira qualidade e isento de 

materiais reciclados. Produto fabricado 

por empresa certificada nas normas 

IATF 16949 e ISO 9001. 

1/90 UN 

 

R$ 

8 

Fluido hidráulico e de transmissão 

automática do tipo ATF, compatível 

com especificações GM tipo a – sufixo 

a, utilizado em transmissões 

automáticas, direções hidráulicas e 

conversores de torque de veículos 

automotivos e equipamentos leves. 

Deve apresentar excelente estabilidade 

ao cisalhamento, alta fluidez em baixas 

temperaturas, controle de espuma, 

resistência à oxidação e aditivação 

antidesgaste. Produto com cor vermelha, 

índice de viscosidade superior a 165, 

ponto de fulgor mínimo de 180 °C, com 

performance comparável aos fluidos 

homologados pela allison C-4. 

Embalagem lacrada de no mínimo 20 

litros, validade mínima de 12 meses, 

com fds, boletim técnico e laudo do lote 

com ensaios de viscosidade, espuma, 

1/30 UN 

 

R$ 



 

  

oxidação e cor. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001. 

9 

Óleo lubrificante mineral 

multifuncional, grau SAE 10w30, com 

nível de desempenho API GL-4, 

desenvolvido para uso em equipamentos 

agrícolas, especialmente em sistemas 

combinados de transmissão, sistemas 

hidráulicos, freios úmidos e tomadas de 

força (tdf), que exijam lubrificante de 

alto desempenho, com índice de 

viscosidade superior a 140, 

proporcionando excelente proteção 

contra desgaste, corrosão, oxidação, 

formação de espuma e ruídos nos freios 

úmidos, garantindo estabilidade térmica, 

durabilidade dos componentes e 

desempenho confiável em condições 

severas de operação, fornecido em 

embalagem de no mínimo 20 litros, 

devidamente lacrada, identificada e 

contendo produto novo, de primeira 

qualidade e isento de materiais 

reciclados. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001. 

1/40 UN 

 

R$ 

10 

Fluido de freio hidráulico DOT 4, 

produto sintético, compatível com 

sistemas de freio a disco e a tambor, 

desenvolvido conforme as normas 

FMVSS 116 – DOT 4, SAE J1703 e 

ABNT NBR 9292, ou equivalente, 

possuindo ponto de ebulição seco 

mínimo de 230 °C e ponto de ebulição 

úmido mínimo de 155 °C, sendo 

totalmente compatível com elastômeros 

utilizados em sistemas de freio 

automotivo, garantindo desempenho 

eficiente, segurança e proteção dos 

componentes do sistema. Produto novo, 

1/60 UN 

 

R$ 



 

  

de primeira qualidade, acondicionado 

em embalagem plástica opaca, resistente 

e devidamente lacrada, com volume 

mínimo de 500 ml, acompanhado de 

ficha de dados de segurança (fds) e 

boletim técnico do fabricante, com 

validade mínima de 12 meses a partir da 

data de entrega. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001. 

11 

Graxa lubrificante de alta performance 

para britador, grau de consistência NLGI 

2, formulada com espessante complexo 

de cálcio, complexo de lítio ou 

cálcio/lítio, com aditivos de extrema 

pressão (EP) e antidesgaste, indicada 

para rolamentos, mancais e pontos de 

lubrificação submetidos a cargas 

elevadas, choques mecânicos, vibrações 

intensas, poeira e umidade. Deve 

apresentar excelente estabilidade 

mecânica, alta resistência à lavagem por 

água (ASTM D1264), proteção contra 

corrosão e oxidação, bem como ponto de 

gota superior a 250 °C. Deve atender à 

classificação DIN 51502 KP2N-20 

KP2K-20 ou equivalente. Produto novo, 

fornecido em embalagem original 

lacrada de no mínimo 20 kg, com 

validade mínima de 12 meses a partir da 

data de entrega, acompanhado de ficha 

com dados de segurança (fds) e boletim 

técnico do fabricante. Produto fabricado 

por empresa certificada nas normas 

IATF 16949 e ISO 9001. 

1/20 UN 

 

R$ 

12 

Graxa lubrificante à base de sabão de 

cálcio, classificação NLGI 1, com 

aditivos sólidos de grafite, destinada à 

lubrificação de equipamentos 

submetidos a altas cargas e à presença de 

água, de fácil bombeabilidade. Deve 

1/40 UN 

 

R$ 



 

  

apresentar estrutura fibrosa homogênea, 

coloração escura característica do 

grafite, excelente adesividade e 

resistência à lavagem por água, sendo 

insolúvel em água fria e quente. Deve 

conter entre 5% e 10% de grafite 

metálico em sua composição ou 

conforme especificado pelo fabricante, e 

atender à classificação NLGI 1 conforme 

norma ASTM d217, com espessante à 

base de sabão de cálcio. o produto deverá 

ser fornecido em embalagem lacrada de 

fábrica, com volume mínimo de 20 kg, e 

apresentar validade mínima de 12 meses 

a partir da data de entrega. O fornecedor 

deverá apresentar ficha com dados de 

segurança (fds), boletim técnico 

atualizado, e laudo de conformidade com 

as especificações exigidas, incluindo 

análise de consistência (NLGI), teor de 

grafite e resistência à água conforme 

método ASTM D1264, sendo vedada a 

entrega de produto reembalado ou 

fracionado. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001. 

13 

Aditivo concentrado para sistema de 

arrefecimento de motores diesel pesados, 

fornecido em embalagem de no mínimo 

5 litros, compatível com as 

especificações técnicas exigidas pela 

Caterpillar para utilização em 

equipamentos da marca. O produto deve 

proporcionar proteção contra corrosão, 

cavitação, erosão, formação de 

incrustações, depósitos e congelamento, 

garantindo a eficiência térmica e a vida 

útil dos componentes do sistema de 

arrefecimento. Deverá ser formulado 

para uso em motores diesel de 

equipamentos pesados e atender às 

1/40 UN 

 

R$ 



 

  

recomendações do fabricante do 

equipamento, sendo aceito produto 

original Caterpillar ou equivalente 

técnico de desempenho 

comprovadamente igual ou superior, 

mediante apresentação de boletim 

técnico do fabricante. O produto deverá 

ser fornecido em embalagem original 

lacrada, acompanhado de ficha com 

dados de segurança (fds) e boletim 

técnico atualizado. Produto fabricado 

por empresa certificada nas normas 

IATF 16949 e ISO 9001, 

14 

Aditivo líquido pronto para uso para 

sistema de arrefecimento, desenvolvido 

à base de monoetilenoglicol, com 

propriedades anticorrosivas, 

antiespumantes, desincrustantes, 

antifervura e anticongelante, atendendo à 

norma ABNT NBR 13705 ou 

equivalente, proporcionando proteção 

contra corrosão, cavitação, formação de 

depósitos, espuma, ebulição e 

congelamento, garantindo máxima 

eficiência na troca térmica e na proteção 

dos componentes do sistema de 

arrefecimento, sendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados, fornecido em embalagem 

plástica resistente, devidamente lacrada, 

identificada e contendo volume mínimo 

de 1 litro, acompanhado de ficha de 

dados de segurança (fds) e boletim 

técnico do produto, com validade 

mínima de 12 meses a partir da data de 

entrega. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e 

ISO 9001 

1/100 UN 

 

R$ 

15 

Óleo lubrificante mineral para motores 2 

tempos, com nível de desempenho API 

TC e JASO FC, recomendado para 

1/100 UN 

 

R$ 



 

  

motores a gasolina de motocicletas, 

roçadeiras, motosserras, sopradores, 

cortadores e demais equipamentos que 

utilizem motores de dois tempos, 

proporcionando excelente proteção 

contra desgaste, formação de depósitos, 

carbonização, oxidação e corrosão, além 

de garantir limpeza interna do motor e 

baixa emissão de fumaça, assegurando 

desempenho, durabilidade e 

funcionamento adequado dos 

componentes, fornecido em embalagem 

de 500 ml, devidamente lacrada, 

identificada e contendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001. 

16 

Lubrificante desengripante multiuso em 

aerossol, com propriedades de 

penetração, proteção anticorrosiva, 

lubrificação leve e deslocamento de 

umidade. Ideal para uso em conexões 

metálicas, parafusos, dobradiças, trilhos 

e superfícies metálicas móveis. Deve ser 

isento de cloro, apresentar boa 

estabilidade em diversas temperaturas, 

secagem controlada e não deixar 

resíduos. Produto novo, fornecido em 

frasco spray com no mínimo 300 ml, 

deve possuir tubo de aplicações para 

orificios, lacrado de fábrica, com 

validade mínima de 12 meses, 

acompanhado de fds e boletim técnico. 

1/100 UN 

 

R$ 

17 

Limpa contato produto formulado à base 

de solventes de alta pureza, com rápida 

evaporação, indicado para remoção de 

graxas, óleos, poeiras, umidade, fuligem, 

oxidação leve e outros contaminantes em 

contatos elétricos e eletrônicos, 

restaurando a condutividade e 

1/50 UN 

 

R$ 



 

  

prevenindo falhas por mau contato. 

Isento de óleos, graxas, cloretos ou 

componentes que deixem resíduos ou 

formem película após a aplicação. 

Recomendado para uso em painéis 

elétricos, placas eletrônicas, conectores, 

reles, contatos deslizantes, chaves, 

Sensores, terminais, disjuntores, motores 

elétricos, clps e sistemas de automação, 

com segurança em metais e a maioria dos 

polímeros técnicos (devendo ser testado 

previamente em plásticos sensíveis como 

abs e policarbonato). Deve apresentar 

secagem rápida (≤ 5 min), ponto de 

fulgor ≥ 40 °C, ação desengraxante 

eficaz e não condutiva com tensão de 

ruptura dielétrica ≥ 25 kv. Produto novo, 

fornecido em embalagem spray lacrada 

com volume mínimo de 300 ml, com 

validade mínima de 12 meses a partir da 

entrega, acompanhado de ficha com 

dados de segurança (fds), boletim 

técnico atualizado e laudo de 

conformidade do lote, com ensaios 

conforme ASTM D877 (rigidez 

dielétrica), d1133 (ponto de fulgor), 

d1177 (secagem), além de teste de não 

condutividade. 

18 

Óleo lubrificante mineral para 

transmissão, grau SAE 85W140, com 

nível de desempenho API GL-5 e 

atendimento à especificação MIL-L-

2105D ou equivalente, recomendado 

para diferenciais, eixos e sistemas de 

transmissão que operam sob condições 

severas de altas cargas, choques e 

pressões, proporcionando excelente 

proteção contra desgaste, fadiga 

superficial, oxidação, corrosão, 

formação de espuma e degradação 

térmica, garantindo estabilidade, 

1/30 UN 

 

R$ 



 

  

resistência e maior vida útil dos 

componentes, fornecido em embalagem 

de 20 litros, devidamente lacrada, 

identificada e contendo produto novo, de 

primeira qualidade e isento de materiais 

reciclados. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001. 

19 

Lubrificante sintético multiviscoso SAE 

5W-30, com desempenho mínimo 

conforme API SN e normas europeias 

ACEA C2 e/ou C3, destinado a motores 

ciclo OTTO (gasolina, etanol, gnv) e 

também motores diesel de veículos 

leves, especialmente os equipados com 

sistemas de póstratamento de gases (dpf 

– filtro de partículas). A formulação deve 

conter tecnologia LOW SAPS (baixo 

teor de cinzas sulfatadas, fósforo e 

enxofre), proporcionando proteção ao 

catalisador, controle da oxidação 

térmica, detergência eficaz, economia de 

combustível e desempenho superior em 

partidas a frio. Deve apresentar índice de 

viscosidade elevado, controle de 

evaporação (noack < 13%), ponto de 

fulgor ≥ 200 °C e estabilidade ao 

cisalhamento. Produto novo, fornecido 

em frasco lacrado de no mínimo 1 litro, 

com validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega, devendo 

acompanhar ficha com dados de 

segurança (fds), boletim técnico e laudo 

de conformidade do lote, com ensaios de 

viscosidade (ASTM D445), CCS 

(ASTM D5293), HTHS (ASTM D4683), 

teor de cinzas (ASTM d874) e base de 

formulação sintética. Produto fabricado 

por empresa certificada nas normas 

IATF 16949 e ISO 9001. 

1/100 UN 

 

R$ 



 

  

20 

Óleo lubrificante sintético multiviscoso, 

grau SAE 5W30, com nível de 

desempenho API SN ou equivalente, 

desenvolvido para motores diesel de leve 

e média potência, de aspiração natural ou 

turboalimentados, operando sob 

condições severas, oferecendo excelente 

proteção contra desgaste, oxidação, 

corrosão, formação de depósitos, borra e 

fuligem, além de proporcionar ótima 

fluidez em baixas temperaturas, proteção 

em partidas a frio, estabilidade térmica, 

controle da viscosidade, limpeza interna 

do motor e aumento da vida útil dos 

componentes, assegurando desempenho, 

durabilidade e redução dos custos de 

manutenção, fornecido em embalagem 

de no mínimo 1 litro, devidamente 

lacrada, identificada e contendo produto 

novo, de primeira qualidade e isento de 

materiais reciclados. Produto fabricado 

por empresa certificada nas normas 

IATF 16949 e ISO 9001. 

1/90 UN 

 

R$ 

21 

Lubrificante sintético multiviscoso SAE 

0W-20, desenvolvido para motores a 

gasolina, etanol ou bicombustível de 

veículos de passeio de última geração, 

com foco em economia de combustível, 

proteção em partidas a frio e 

compatibilidade com sistemas de 

póstratamento de emissões. Deve 

atender aos níveis de desempenho API 

SN PLUS (ou superior, como sp), e 

ILSAC GF- 5, sendo compatível com 

motores de tecnologia TGDI (injeção 

direta com turboalimentação), 

fornecendo proteção contra LSPI 

(ignição precoce a baixa rotação), além 

de oferecer alto índice de viscosidade, 

controle de borra, proteção antidesgaste, 

baixo consumo de óleo e alta resistência 

1/50 UN 

 

R$ 



 

  

à oxidação. a formulação deve apresentar 

tecnologia sintética com base “low 

saps”, ponto de fulgor ≥ 200 °C, noack ≤ 

13%, cinzas sulfatadas ≤ 0,8%, e índice 

de viscosidade superior a 160. Produto 

novo, fornecido em frasco lacrado de no 

mínimo 1 litro, com validade mínima de 

12 meses a partir da entrega, devendo 

acompanhar ficha com dados de 

segurança (fds), boletim técnico do 

fabricante e laudo de conformidade do 

lote, com ensaios realizados conforme 

ASTM D445, d5293, d4684, d874, d92 e 

d5800. Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e 

ISO 9001; 

22 

Agente redutor líquido automotivo 

ARLA 32, utilizado para reduzir 

quimicamente as emissões de óxidos de 

nitrogênio (nox) presentes nos gases de 

escape de veículos movidos a diesel, 

sendo uma solução aquosa composta por 

32,5% de ureia de alta pureza e 67,5% de 

água desmineralizada, ou equivalente, 

conforme especificações estabelecidas 

pela legislação ambiental vigente. 

Produto límpido, transparente, isenta de 

impurezas, com certificação obrigatória 

do INMETRO, atendendo aos requisitos 

de qualidade para utilização em sistemas 

SCR (redução catalítica seletiva), 

garantindo eficiência na redução de 

poluentes, preservação dos sistemas 

veiculares e atendimento às normas de 

controle de emissões. Deve ser fornecido 

em balde plástico resistente, com 

capacidade de 20 litros, devidamente 

lacrado, identificado, contendo produto 

novo, de primeira qualidade, 

acompanhado de ficha de dados de 

segurança (fds) e boletim técnico, com 

1/60 UN 

 

R$ 



 

  

validade mínima de 12 meses a partir da 

data de entrega. 

23 

Aditivo líquido para sistema de 

arrefecimento, concentrado, tipo 

antifervura, anticorrosivo, 

antiespumante, compatível com ligas 

metálicas automotivas, desenvolvido à 

base de monoetilenoglicol e inibidores 

orgânicos do tipo OAT ou HOAT, isento 

de silicatos, aminas e fosfatos, atendendo 

à norma ABNT NBR 13705 ou 

equivalente, proporcionando proteção 

contra corrosão, cavitação, formação de 

depósitos, espuma e ebulição, garantindo 

máxima eficiência na troca térmica e 

proteção dos componentes do sistema de 

arrefecimento, com validade mínima de 

12 meses a partir da data de entrega, 

devendo ser fornecido em embalagem 

plástica resistente, com lacre de fábrica, 

devidamente identificada e contendo 

volume mínimo de 20 litros, 

acompanhada de ficha de dados de 

segurança (fds) e boletim técnico do 

produto, contendo informações 

completas de aplicação, especificações 

físico-químicas e segurança, sendo 

produto novo, de primeira qualidade e 

isento de materiais reciclados. Produto 

fabricado por empresa certificada nas 

normas IATF 16949 e ISO 9001 

1/40 UN 

 

R$ 

24 

Óleo lubrificante para compressor de ar, 

ISO VG 150 (AW 150), com aditivos 

antidesgaste (AW), indicado para 

compressores industriais. Deve 

apresentar boa estabilidade térmica, 

resistência à oxidação, proteção contra 

desgaste e corrosão. Fornecido em 

embalagem original lacrada, 

acompanhado de fds e boletim técnico, 

contendo volume mínimo de 1 litro. 

1/20 UN 

 

R$ 



 

  

Produto fabricado por empresa 

certificada nas normas IATF 16949 e 

ISO 9001. 

25 

Aditivo para combustível diesel S10, 

com ação anticorrosiva, fungicida e 

descarbonizante, indicado para motores 

diesel. Destinado à limpeza do sistema 

de alimentação, auxiliando na redução de 

depósitos, borras e resíduos de 

combustão, contribuindo para a proteção 

contra corrosão e contaminação 

microbiológica do combustível. Produto 

fornecido em embalagem original 

lacrada, acompanhado de ficha com 

dados de segurança (fds) e boletim 

técnico do fabricante, contendo volume 

mínimo de 20 litros. Produto fabricado 

por empresa certificada nas normas 

IATF 16949 e ISO 9001. 

1/6 UN 

 

R$ 

26 

Óleo lubrificante automotivo para 

engrenagens e transmissões, viscosidade 

SAE 90W, classificação API GL-5. 

Formulado com óleos básicos minerais e 

aditivos de extrema pressão (EP), 

antidesgaste, antiferrugem e 

antiespumante, contendo volume 

mínimo de 1 litro. Produto fabricado por 

empresa certificada nas normas IATF 

16949 e ISO 9001. 

1/30 UN 

 

R$ 

 

 

 

Data: 

 

 

 

___________________________________ 

Empresa 

CNPJ  

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

ANEXO VI – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

A Prefeitura Municipal de Pinhal Grande, com sede à Avenida Integração, 2691, Bairro 

Integração, na cidade de Pinhal Grande (RS), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

94.444.346.0001/22, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Lucas Michelon, doravante 

denominada PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 0022/2026, conforme Processo Administrativo n.º 093/2026, Edital 

n° 049/2026, RESOLVE registrar os preços da  empresa ....................... , CNPJ n° 

........................................ com sede ....................................., representada por seu 

(..............cargo na empresa) ................................., CPF n° ............................, doravante 

denominada FORNECEDOR, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  

cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 2.481, de 09 de maio de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 01 – OBJETO 

Registro de Preços visando à aquisição de óleos lubrificantes e graxas, destinados à manutenção 

preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município. 

 

2. DA ENTREGA DOS E FORNECIMENTO DOS ITENS 

2.1 As solicitações de fornecimento à empresa vencedora por parte do Município, serão 

efetuadas através de Ordens de Compra(empenhos), preenchidas em modelo próprio, datadas 

e assinadas pelos Gestores da Secretaria solicitante. 

2.2 As Ordens de Compras serão encaminhadas por meios eletrônicos. 

2.3 Os bens deverão ser entregues no almoxarifado central do Município, nº 2873, Avenida 

Integração – Pinhal Grande/RS, conforme solicitação, sem despesas de frete, 

independentemente da quantidade solicitada, no prazo de 15 (dias) corridos, após a emissão 

das ordens de compras. 

2.4 Dentro do prazo de vigência contratual (ou nota de empenho), o fornecedor está obrigado 

ao fornecimento do(s) produto(s) desde que obedecidas às condições do contrato firmado 

(edital, ata, contrato e/ou nota de empenho) posteriormente, conforme previsão do edital do 

pregão que precedeu a formalização da Ata. 

2.5 Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou condições 

exigidas no contrato, deverão ser retirados nos seguintes prazos: 



 

  

a) imediatamente se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e  

b) em até 24 horas após a empresa vencedora ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior a entrega. 

2.6 A recusa da empresa vencedora em atender a substituição lavará a aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento. 

2.7 Os bens deverão ser entregues de acordo com as normas técnicas exigidas no edital 

certificacão de qualidade IATF 16949/216 (sistema de gestão de qualidade automotiva) e 

ISO 9001. 

 

3 - VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, com renovação dos quantitativos, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da dotação 

orçamentária conforme classificação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01.20.122.0002.2121 – Manutenção da secretária Agricultura, Indústria e Comércio   

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

10.02.20.608.0019.2126 – Manutenção dos Equipamentos da Patrulha Agrícola 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

10.01.20.608.0019.2170 – Manutenção do Programa de Atendimento Médico Veterinário 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

09.01.08.244.0017.2107 – Manutenção das atividades da Secretaria da Assistência Social  

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

09.04.08.243.0006.2156 – Manutenção das atividades do Conselho Tutelar 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 



 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.01.10.301.0018.2077 - Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.02.10.301.0018.2077- Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.02.10.302.0018.2077- Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.01.10.302.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

08.01.10.301.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.02.10.301.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

08.03.10.301.0018.2152- Manutenção dos Veículos de Transporte de Pacientes 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 

07.01.12.122.0002.2041- Manutenção das atividades da Secretaria de Educação 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

07.02.12.365.0013.2043- Manut. Escola Educ. Infantil Carmelinda Cocco Mariani 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

07.02.12.361.0016.2053- Manut. Programa Transporte Escolar - MDE 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

07.02.12.367.0015.2053- Manut. Programa Transporte Escolar - MDE 



 

  

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

07.02.12.365.0013.2053- Manut. Programa Transporte Escolar - MDE 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 - Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.01.04.122.0002.2021- Manutenção da Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

06.02.04.122.0009.2024- Manutenção da Sub-prefeitura do Rincão do Appel 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

06.01.04.122.0002.2146- Manutenção de Veículos, Máquinas e Equipamentos Rodoviários 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

06.05.17.512.0012.2038- Manutenção do Departamento de Água e Esgoto 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

06.03.15.452.0012.2034- Manutenção do Serviço de Limpeza Pública 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01.04.122.0002.2011 - Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00- Material de Consumo 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL   

02.01.04.122.0002.2005- Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 

3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 – Material de Consumo 

 

5. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

5.1 O pagamento será efetuado pelo Município de Pinhal Grande em até 30 (trinta) dias 

contados da prestação de serviço, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

5.2 No valor a ser pago já está incluído todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 



 

  

decorrentes da execução do objeto, tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhista, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 Na nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil visualização a 

indicação do número deste contrato e número do empenho. 

 

6. DO REAJUSTE: 

6.1. Os valores contratados poderão ser reajustados anualmente, após o prazo mínimo de 12 

(doze) meses de vigência do contrato, com base na variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou por outro índice que venha a substituí-lo 

oficialmente. 

 

7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

7.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 

possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, 

respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

7.3. A comprovação dar-se-á mediante apresentação de nota fiscal contendo os valores antigos 

e notas fiscais contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, 

devidamente assinado e datado, contendo o número do pregão, o item solicitado, preços e 

percentuais requeridos. 

7.4. Sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao 

pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo 

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.  

7.5. Dentro do prazo previsto no item acima a CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que 

o prazo para resposta será suspenso. 

 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme os termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021  

8.2. A gestão do contrato ficará a cargo do servidor Carlos Augusto Silveira, matrícula nº 

11.754.  

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Valdir 

Machado De Mello, matrícula nº 12.271. 

8.4. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 



 

  

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.2. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

9.3. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

9.4. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a 

forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 

quando for o caso. 

9.5. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

9.6. Fornecer a contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços, com esclarecimento de eventuais dúvidas. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da CONTRATADA: 

10.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste 

contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

10.3. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas 

as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar 

para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 

coletivos. 

10.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 

mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS 

relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa 

de débitos trabalhistas (CNDT). 

10.5 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.6. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 



 

  

10.7. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

10.8. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito 

ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

10.9. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

11. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

11.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

11.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

11.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

11.2 - Na eventualidade de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro por período 

que ultrapasse 12 meses da data de apresentação das propostas, por motivos justificados e 

aceitos pela Administração, o saldo contratual, a critério da contratante, será reajustado 

conforme a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ocorrida 

entre o mês de apresentação da proposta e os 11 (onze) meses subsequentes, salvo 

modificações na política monetária em vigor. 

11.2.1 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

12. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1.  O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa 

aceitável; 

c) quando o fornecedor não retirar a autorização de fornecimento, no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao 

praticado no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes 

de caso fortuito ou força maior; 



 

  

12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” 

a “e)”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de 

recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

13. PENALIDADES: 

Em caso de descumprimento das obrigações contratuais por parte da contratada, esta estará 

sujeita às penalidades previstas na legislação vigente, incluindo multas, rescisão contratual e 

demais sanções cabíveis, sem prejuízo da responsabilidade civil e administrativa.   

 

14- FORO 

Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica 

eleito o Foro da comarca de Júlio de Castilhos.   

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Prefeito 

Municipal, e pelo representante da empresa registrada nesta ata. A presente ata deve ser 

rubricada, assinada e carimbada. Assinam a presente ata em 03 (três) vias de igual teor e forma.

    

 

 

 

_______________________                                           ________________________ 

    Lucas Michelon                                                                            Empresa 

Prefeito de Pinhal Grande  


